
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, aseguinte:
INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, tome as providênciasnecessárias para o reparo na iluminação pública da “Praça dos Engenheiros”, no bairro BentoFerreira.

JUSTIFICATIVA
Conforme relato recebido de moradores, se faz necessário reparo na iluminação pública da“Praça dos Engenheiros”, no bairro Bento Ferreira, que encontra-se às escuras, há cerca de 02dias.
Tal situação oferece riscos à segurança dos moradores da região, especialmente das crianças efamílias que utilizam o local. O reparo na iluminação pública da Praça é necessário para preveniracidentes e garantir a segurança urbana.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o atendimento, com urgência,
desse justo e democrático pleito.

Vitória/ES, 07 de Outubro de 2025.

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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